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D E S P A C H O

 

 

Trata-se do Memorando nº 066/2019 (evento 01), de 16.04.2019,

exarado pela Divisão de Gestão de convênios e Contratos da Diretoria

Administrativa, pelo qual informa acerca do termo final de vigência do contrato

celebrado com a Agência Brasil Central para a publicação dos editais de licitação

no Diário Oficial do Estado e demais atos obrigatórios.

A Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral manifestou-se pela

possibilidade de contratação da Agência Brasil Central por meio de

inexigibilidade de contratação, considerando a impossibilidade de competição.

A respeito, consignou que a Agência Brasil Central é qualificada como

entidade autárquica estadual com previsão legal no artigo 9º, inciso I, da Lei

Estadual no 17.257/2011, com competência para “execução dos serviços

públicos de radiodifusão de sons e dons e imagens das emissoras de

propriedade do Estado, bem como administração dos serviços gráficos da

imprensa oficial (art. 7º, II, “d”, da Lei Estadual nº 17.257/2011)”.

Portanto, por expressa disposição legal, a Agência Brasil Central

detém a competência exclusiva para a realização de serviços gráficos da

imprensa oficial, no caso a publicação no Diário Oficial do Estado.
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  Diante dessas considerações, alicerçado nos documentos e

informações que instruem este feito, bem como na orientação do Tribunal de

Contas do Estado de Goiás, autorizo, com fundamento no art. 25, , da Leicaput

 Agência Brasil Central – ABC para a prestaçãonº 8.666/1993, a contratação da

de serviços de publicação, por demanda, dos atos obrigatórios deste Tribunal de

Justiça, no Diário Oficial do Estado de Goiás, no valor anual de R$ 145.468,75

(cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e

cinco centavos).

Sigam os autos à ilustre Presidência para as providências do artigo 26

da Lei de Licitações.

Em caso de ratificação do ato de autorização, encaminhem-se os

autos à Diretoria Financeira para emissão da nota de empenho.

Providencie a Secretaria Executiva a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado de Goiás e a publicação que o caso requer.

 Rodrigo Leandro da Silva
Diretor-Geral
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